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NA REUNIÃO REALIZADA NO MINISTÉRIO TRABALHO NO DIA 09.03.2023, ENTRE O STAD, A 

SOIS, O CLIENTE E O PROPRIO MINISTÉRIO DO TRABALHO, A VMS, FALTOU À REUNIÃO!  

 

O STAD E A SOIS CHEGARAM A UM ACORDO SOBRE O 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO DOS 

TRABALHADORES(AS) QUE PASSARAM DA VMS  

PARA A SOIS NA C.M DE LOURES 
CAMARADA E COLEGA  
 

Nesta reunião realizada no Ministério do Trabalho entre o STAD, a SOIS e o próprio MINISTÉRIO, foi elaborada 

uma minuta do Contrato Individual de Trabalho que respeita as normas legais.  

Assim, a partir desta informação do STAD, os trabalhadores que não assinaram o referido Contrato Individual de 

Trabalho, devem agora assinar este novo contrato acordado com o STAD - em caso de dúvida, contatem o STAD. 
 

COMPANHEIRO E COMPANHEIRA  

 

ATENÇÃO A ESTA INFORMAÇÃO MUITO IMPORTANTE: 

Aos trabalhadores que já assinaram o Contrato Individual de Trabalho com as cláusulas que o STAD considerou 

como prejudiciais para os trabalhadores, a SOIS comprometeu-se que os vai anular e que será assinado o novo 

Contrato Individual de Trabalho cujo texto foi acordado com o STAD no Ministério do Trabalho. Os colegas nestas 

situações devem aguardar e assinar esta troca de Contrato. Caso a situação não seja regularizada nos próximos 

dias, os trabalhadores devem de imediato contactar com o STAD! 

 

 

STAD – O SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS  
DA VIGILÂNCIA PRIVADA, O TEU SINDICATO ! 

 
 

STAD – FORÇA SINDICAL ! SINDICALIZA-TE ! 
 

 


